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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO DE LEI N.'!@_, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

.A,rt.l.' - Fica o Poder [ixc'culilo N'lunicipal

Secretaria de Segurança Púbiica do Estado do Rio Grande clo S

aurilio pccuniário para locação de imtiveis residenciais pala

\lunicípio.

§ 1." - O valor clo rcpassc linriiar'-se-á a meio salário

c1c locação de inrór'el e por gnipo lanriliar:

§ 2.o - Somente fará jus ao benefício o Policial

serviço no município;

de l"ornentol

Art.2." - As despesas decorrentes da aplicação da

da dotaçào orçrulentária do Gabinete do Prel-eito.

Art.3." - Esta Lei entrará em ligor na daLa de sua

GAtllNL.l ll DO PREFEITO N{LINICIPAL I)l.J/-
outubro de 2021 .

que clctiYamente preste

-s 3.o - Demais requisitos c prazos serào estabelecidos Plano dc 
-j'rabalho 

e Tert.t.to

*cfi:pfffic]Pths
PrôtÕcolo no 3lei iol

? o 0tJT. zü21

Av. João Amann, 690 " CEP 99350-000 - CNPJ 97.613.485/0001-77 - Fone:
E-maíl: prêfêitura@pretuictorgraêfl.60m.br
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VICTOB GRAEFF
"Mrniú|'lhs0 nrlkrr&t

o'Autoriza o Executivo Municipal a Íirmar
convênio com a Secretaria de Segurança

Públiea do Estado do Rio Grande do Sul e dá

outras providencias".

a firmar conlênio coln a

pala fins de concessào de

is \l ilitares lotados nestc

mensal por contrato

Lei corrcrào por conta

,'RS. 19 de

N ANDRÉ KOECHE
Preleito Municipal

3338-1242 I 3338-1273
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

PROJETO-DE LEI N' ô(nt /2021.
EXPOSIÇAODE MOTIVOS
REGIME: ORDINARIO.

P r ezada Senhora Presidente,
Prezados Senhores Vereadores,

O presente Pro.jeto de [.ci tem por Íinalidade cilar ao I'oder l-egislalir'o

autorizaçzio pai'a Íirmar conr'ênio com a Secletaria de Pirblica clo Estado do Rio

(irandc do Sul, para llns de concessão dc aurílio flnanceit'o

residêlcia de policiais militales neste Nlunicípio.

E patente que a tàlta tlc Servidores Públicos atingc di

locação de imór,cis para

es lera:i sovernantentais-

Policiais \lilitares estão entre esLes. Atualmcntc Victor GraelT policiais nrilitares lotados

no município. nras. elêtivarnente prestan.lo serviço em cidades

minimizar o caos de Segurança PÍrblica.

que tarlbém buscam

Ocorre que. mesrllo com o baixo núrrrero de sen'ido e cxistindo pouca detr-rancla

ncsta cidade. é inlpoÍtante contaÍmos conr o ['olici:rtllento

asscgurar aos rnunícipes ru.na Segurança ailccluada e cle qrLali

vo. dc Ítrrnra a prevenir e

Diante tleste conle\lo a Adn'rir.ristração eslá em com a Secretária de

Segurança Pirblica Estadual para a realização de unr cujo esboço do Plano de

de Lei pirra conhecimento'It'abnll.ro e \4inuta do Termo de l'omento- anexa-se a este

dos Nobres Edis.

0 aurilio llnanceiro é condicionado aos Policiais que efetir,amente prestem

serviço no Município de Victot Grae11. limitado a meio salário

contrato de locação e por grupo familiar'.

imo vigcnte mensal por

Destarte. requer-sc a apreciaçâo e aproYação dcste de Lei. por essa Casa

Legislativa, ía certeza de que após regular tramitação, será a

devida forma regimental.

deliberado e aprovado na

GABINETE DO PREFEll'O N'ÍLINICIPAL DE VIClOR
tlc 2021 .

tubro

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Av João Amann, 690 - CEP 99350-000 - CNPJ 87.6'13.485/0001-77 - Fone:
E"mail: prefeitura@prefvictorgraeff .com.br

IIIGTOR ORAETF
"Mrirrátalhq0 E!li4i.Í

FNoRn KoECrrE
Prefcito )\,[unicipal

3338-1242 I 3338-1273
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE COOPERAçÃO

FPE n.o _l 2021

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
POR INTERMEOIO DA SECRETARIA DA
SEGURANçA PÚBLICA, E O MUNICíPIO DE VICTOR
GRAEFF OBJETIVANDO A MANUTENçÃO,
INCREMENTO E APOIO DAS ATIVIDADES DE
SEGURANÇA PÚBLICA NO MUNICíPIO,
coNFoRME PROCESSO N." 2íií203-0014661-8.

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DA
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Rua Dr. Mário Totta n.o 64. Bairro Tristeza, nesta Capital,
inscrita no CNPJ sob o n.o 87.958.583/0001-46, representada neste ato por seu titular, o Secretário de
Estado, Ranolfo Vieira Júnior, portador da Carteira de ldentidade n.o 5018806405, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n.o 454.122.000-87, doravante denominado SECRETARIA, com a
interveniência da BRIGADA MILITAR, com sede na Rua dos Andradas n.o 522, no Município de Porto
Alegre/Rs, CEP 90020-002, inscrito no CNPJ sob o n.o 89.175.541/0001-64, neste ato representado
pelo Comandante-Geral. Coronel QOEM Vanius Cesar Santarosa, podador da Carteira de ldentidade
n." 2039309162, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o 559.637.300-15, doravante
denominada SSP/BM, e o MUNICíP|O DE VICTOR GRAEFF, com sedê na Avenida João Amann, n.o

690, inscrito no CNPJ sob o n.o 87.61 3.485/OOO 1-77, doravante denominado MUNICÍPlO,
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Lairton André Koeche, portador da Cafieara de
ldentidade n.o 1043678539, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o 599.607.440-00, com
base na Lei n.o 8.666/93, na Lei Complementar n.o 10112000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
lnstruçâo Normativa CAGE n.o 06, de 27 de dezembro de 2016, celebram o presente TERMO DE
COOPERAÇAO, nos termos e condiçóes estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Cooperação visa à cooperação mútua entre os partícipes,

objetivando a locaçáo de moradias para policiais militares da Unidade da Brigada Militar, com vista ao
incremento e otimização do policiamento preventivo-ostensivo no Município de Victor Graeff, de acordo
com o Plano de Trabalho quê é parte integrante do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO

O objeto deste Termo de Cooperação será executado de acordo com o Plano de Trabalho
aprovado pelas partes; com as cláusulas deste instrumento e com a lN CAGE n.o 06/2016; e será
acompanhado e fiscalizado de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e sua plena e
tempestiva execuÇã0.

FPE no 12A21
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA SECRETARIA DA SEGURANçA PÚBLICA,
ATRAVÉS DA BRIGADA MILITAR

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento a
SECRETARIA deve realizar as obrigaçôes essenciais elencadas na lN CAGE 06/2016, dentre as quais
destacam-se:

'1. Dotar a Unidade de Polícia da Brigada Militar no MunicÍpio de Victor Graeff, visando à
execução das atividades de policiamento que lhe sáo confiadas, em coníormidâde com as disposições
legais pertinentes e condizentes com as necessidades de seguranÇa da Municipalidade;

2. Supervisionar e exigir, em relação ao uso do imóvel, a sua satisfatória conservação e o
correspondente pagamento das contas de água. luz, telefone e lmposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, bem como as demais obrigaçôes inerentes aos locatários, na forma da legislação da locação de
prédios residenciais;

3. Providenciar e acompanhar na desocupaqão do imóvel locado, nas condições do
recebimento do mesmo, nas hipóteses de transferência de localidade, e demais situações de
afastamento do servidor de suas atividades funcionais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável
por igual período, a contar da data de publicação do ato de afastamento do servidor;

4. Acompanhar a posse do servidor sobre o imóvel locado, mediante a presenÇa da Cheíia
imedíata do mesmo, que assinará termo de recebimento e comprometimento de devolução, nas
condiÇões do recebimento, tão logo seja formalizada uma das hipóteses de que trata o item anterior;

cLÁusuLA eUARTA - DAs oBRtGAÇôes oo MuNtcipto

Para a consecução do objeto previsto na Cláusula Primeira do presente instrumento, o
Município de Victor Graeff deve realizar as obrigaÇões essenciais elencadas na lN CAGE 0612016,
dentre os quais destacam-se:

1. Executar o objeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho,
2. Designar, mediante Portaria, servidor e respectivo suplente responsável pelo

acompanhamento, registro e fiscalização dos contratos com terceiros para a execuÇão do objeto do
termo, responsabilizando-se pelos recebimentos provisórios e definjtivos;

3. Garantir o livre acesso dos servidores da SECRETARIA, da Contadoria e Auditoria-
Geral do Estado (CAGE) e do Tribunal de Contas do Estado aos processos, documentos, informações
e Íocais de execuÇão do objeto;

4. Comunicar, tempestivamente, os fatos que poderão ou estão a afetar a execução
normal do termo para permitir a adoÇão de providências imediatas pela SECRETARIA;

5. Manter as informações cadastrais atualizadas durante a vigência do termo;
6. Responsabilizar-se pelo pagamento de ate 02 (duas) IocaÇões mensais. no valor de

meio salário mínimo vigente. por imóvel, correspondente a locação de casas a serem disponibilizadas
aos policiais militares que prêstam suas atividades no Município, desde que o servidor beneficiado não
seja proprietário de imóvel no MunicÍpio e enquanto o mesmo estiver no exercícjo de suas atividades
funcionais;

7. Efetuar o pagamento do valor locatício, diretamente ao locatário do imóvel, mediante a
apresentação do correspondente Contrato de Locação. sendo vedado o repasse financeiro
diretamente aos servidores contemplados;

SUBCLÁUSULA ÚNICA- todas as demais despesas e encargos decorrentes da locação
do imóvel correrão à conta do servidor locatário.

FPE n" 12021
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PU LICA

CLÁUSULA QUINTA - DA VlGÊNclA

O prazo de vigência do presente instrumento será de (vinte e quatro) meses, podendo
ou náo ser prorrogado pelo mesmo prazo, a contar da data da publ
do Estado.

Parágrafo único. A eficácia do presente convênio fica
súmula no Diário Oficial do Estado.

cLÁusuLA sExTA - DAS ALTERAçoES

CLÁUSULA SÉIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Termo de Cooperaçâo não contempla
os Partícipes, devendo cada qual arcar com as despesas
atribuiçôes com recursos próprios.

CLÁUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

da súmula no Diário Oficial

icionada à publicação de sua

Este instrumento poderá ser alterado, por meio de te aditivo, havendo concordância
entre as partes, mediante proposta devidamente formalizada e j a ser apresentada, no
mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigêncra, ved a alteração do objeto aprovado.

de recursos financeiros entre
ao cumprimento de suas

Os documentos e estudos resultantes das atividades na implementação do
presente instrumento serão de propriedade conjunta dos Partí pes, sendo que, em caso de
publicação, estes deverâo ser prévia e formalmente consultados e

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA

A execuçâo do presente termo será acompanhada e izada de forma a garantir a
do objeto, devendo haverreguÍaridade dos atos praticados e a plena ê tempestiva

designação do Fiscal respectivo suplente por meio de Portaria.

ParágraÍo único. A Secretaria da Segurança Pública o prazo de até 10 (dez) dias
para emitir, por meio de apostila no sistema FPE, Portaria pu no DOE designando o substituto
de Fiscal que tenha incorrido em incompatibilizaçâo durante a vigên

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

do Termo de CooperaÇáo.

O presente Termo poderá ser denunciado por das partes a qualquer tempo,
mediante prévia e expressa comunicaçáo, por escrito, com a cia mínima de 30 (trinta) dias
e, independente deste prazo, rescindido de pleno direito no caso infração a qualquer uma de suas
cláusulas ou condições ou pelos motivos previstos no art. 38 da lN

FPE n" i2421

n.o 06i 16.



ESTADO DO RIO GRANDE DO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PU

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As controvérsias que ocorrerem durante a vigência
pelas áreas técnicas, indicadas pelos partícipes, e poderão ser
de Conciliação e Mediação do Estado, nos termos da Lei n.o
112l16lPGÉ. Em náo sendo possível a autocomposição,
instrumento será dirimido judicialmente, elegendo as partes, para
AIegre.

E, por estarem justos e acertados, os partícipes lavram
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas
demais exigências e formalidades legais, para quê produza os sêus

Porto Alegre, 08 de Outubro

DELEGADO RANOLFO VIEIRA
Vice-Governador,

Secretário de Estado da Segurança

TESTEMUNHAS:

1) Assinatura
Nome:
CPF:

Assinatura
Nome:
CPF:

2)

Prefeito Municipal de Victor

FPE n' I 2421

íe ff6

instrumento serão solucionadas
de autocomposição no Centro

14.794115 e da ResoluÇão n.o
conflito decorrente do presente
nto, o foro da Comarca de Porto

o presente Termo em 02 (duas)
firmadas, seguindo-se as

urídicos efeitos.

2021

Cel QOEM CESAR SANTAROSA,

KOECHE

M ilitar.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA.

PLANO DE TRABALHO,

1. DADOS CADASTRAIS:

OUTROS PARTÍCIPES

Orgão/Entidade proponentê e concedente
Prefeitura Municipal de Victor G raeff

CNPJ
87 613 485tO001-77

Endereço
Avenida João Amann, n.' 690 - Centro
Cidade
Victor Graefí

UF
RS

CEP
99350-000

DDD/Telefone
(54\ 3338-1244 I 3338-1242

Nome do Responsável:
LAIRTON ANDRÉ KOECHE

CPF
599.607 440-00

CUOrgão Exp:
1043678539 SSP/RS

Cargo
PreÍeito Municipal

Função
Prefeito

Home Page: E-mail:
crefeitura@prefirictorqraeff . com. br

Orgão/Entidade Convenente
Secretaria de Estado da Segurança Pública

CNPJ
87.958.583/0001-46

Endereço
Rua Dr. Mário Totta n.o 64, Bairro Tristeza

CEP
91920-'130

Cidade
Porto Alegre

UF
RS

DDD/Telefone

Nome do Responsável
Ranolfo Vieira Júnior

CPF
4s4.122.000-87

Cl/Orgão Expedidor
5018806405 SSP/RS

Cargo
Secretário de Estado

Função
Secretário da Segurança Pública

89.175.541/000'1-64

Endereço
Rua dos Andradas n.o 522

Nome do Responsável
Vanius Cesar Santarosa 559 637 300-15

2039309162 SSP/RS
Função:
Cmt.ceral da BM

FPE NO 12021

Orgão/Entidade interveniente
Brigada lVlilitar

Cidade
Porto Alegre

UF,
RS

CEP
90 020-002

DDD/Telefone
51-32882700

Cargo
Coronel QOEM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚ

03 - DESCRI DO PROJETO:

04 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO llteta, Etapa ou

Metas a serem

Título do Projeto:
Auxílio moradia para policiais militares da Unidade da Brigada M
no Município de Victor Graeff.

cipes, objetivando a locaçâo de
ao incremento e otimização do

ldentificação do Objeto:
O presente Termo de Cooperação visa à cooperação mútua entre os
moradias para policiais militares da Unidade da Brigada Militar, ôom

no Município de Victor Graeff.

Graeff. tendo em vista que os
sê deslocar para outros

I na qualidade de vida dos
com a locaçáo de residência

Justif icativa da Proposição:
A necessidade de incrementar a eficácia operacional do OPM de
servidores beneficiados com a ajuda financeira do Município não
Municípios, evitando-se o desgaste físico e emocional. Melhoria su
servidores ê seus familiares, haja vista que o valor não
reverterá na renda familiar dos mesmos.

Especificação

Locação de moradias para policiais militares
da Unidadê da Brigada Militar do município de
Victor Graeff.

COMPETE AO MUNICIPIO:

Responsabilizar-se pelo pagamento de até 02
(duas) locaÇões mensais, no valor de até
meio salário mínimo vigente, por imóvel,
correspondente a locação de casas a sêrem
disponibilizadas aos policiais militares que
prestam suas atividades no Município, desde
que o servidor beneficiado não seja
proprietário de imóvel no Município e
enquanto o mesmo estiver no exercício de
suas atividades funcionais;

Efetuar o pagamento do valor locatício,
diretamente ao locatário do imóvel, mediante
a apresentaçâo do correspondente Contrato
de Locação, sendo vedado o repasse
financeiro diretamente aos servidores
contemplados.

COMPETE A BRIGADA MILIT

Adotar a Unidade de Polícia da Briqada Militar

t-PE N" _/2021

Período Execucão.
lnício.
2021

Término:
2025

Meta Etapa
Fase

or l-tsrco Duracão
ade Quat o

2021 2025

01

t. 1

't.2

a2
2.1 2021 2025



ESTADO DO RIO GRANDE DO S

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚ
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01

2.2

2.3

2.4

no Município de Victor Graeff, visando à
exêcuÇão das atividades de policiamento que
lhe são confiadas, em conformidade com as
disposiçôes legais pertinentês e condizentes
com as necessidades de segurança da
Municipalidade;

Supervisionar e exigir, em relaÇâo ao uso do
imóvel, a sua satisfatória conservaÇão e o
correspondente pagamento das contas de
água, luz, telefone e lmposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU, bêm como as
demais obrigações inerentes aos locatárlos,
na forma da legislação da locação de prédios
residenciais;

Providenciar e acompanhar nâ dêsocupaÇão
do imóvel locado, nas condições do
recebimento do mesmo, nas hipóteses de
transferência de localidade, e demais
situações de afastamento do servidor de suas
atividades íuncionais, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, prorrogável por igual período, a
contar da data de publicação do ato dê
afastamento do servidor;

Acompanhar a posse do servidor sobre o
imóvel locado, mediante a presença da Chefia
imediata do mesmo, que assinará termo de
recebimento e comprometimento de
devolução, nas condições do recebimento, tão
logo seja formalizada uma das hipóteses de
que trata o item anterior.

05 - PLANO DE APLICA í.00
coDrGo ESPECIFICAÇAO MUNICI Plo ESTADO
3 3 90.92. LocaÇão de imóveis

R$
00,00

TOTAL Gêral:
R$

da
O implemento das locações dar-se-á logo após a assinatura do I
Município liberar os valores nas rubricas específicas. Sua execução se

ermo de CoôperaÇão devendo o
'á contÍn ua

FPE N" _/2021
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

SEcRETARTA DA SEGURANÇI púeLrca.

06 - DECLARA
Na qualidade de Prefeito Municipal de Victor Graeff, declaro, de forma especial para tlrs Oe prova luntoà Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul, para os êfeitos e sob as penas da

a) Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Termo de Cooperação não
contrariam a Lei Orgânica Municipal.

b) Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal:

Projeto: dotação valor: R$

c) Não há qualquer debito em moTa ou situaÇáo de inadimplência junto aos órgãos e entidades da
Administraçáo Públicâ Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas no orçamento do Estado do Rio

LÉroN ANshe KoEcHE
Municipal de Vrctor Graeff /RS.

07 - APROVA

Porto Alegre, 08 de Outubro de 2021.

DELEGADO RANOLFO VIEIRA JÚNIOR,
Vice-Governador,

Secretário de Estado da SeguranÇa Pública.

Cel QOEM VANIUS CESAR SANTAROSA,
Comandante-Geral da Brigada Militar.

FPE N" i2021

do Sul, na forma deste Plano de Trabalho.

Porto de 2021 .


